
REQUERIMENTO N°   DE 2024

(Da Sr. Adriana Ventura)

Requer  a  inclusão  do
Projeto  de  Decreto
Legislativo  nº405/2023  na
ordem do dia. 

Senhor Presidente, 

Reforçamos  a  importância  da  aprovação,  com  urgência,  Projeto  de
Decreto Legislativo – PDL nº405/2023, que “Susta, nos termos do art. 49, V e
X, da Constituição Federal, a aplicação da Portaria MTE nº 3.665, de 13 de
novembro de 2023”.  Portanto,  requeremos a Vossa Excelência,  nos termos
regimentais, a sua inclusão na ordem do dia. 

Sala das Sessões,   de dezembro de 2024.

ADRIANA VENTURA NOVO/SP
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